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Centro de Treinamento do Ibama - Centre, Setor de Autarquias Sul – SAS, qd. 5, lt. 5, bl. “H”, sala 601. Brasília/DF

(Transcrição ipsis verbis)

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - Vidágua
Para efeitos de gravação, estando presentes o número mínimo de Conselheiros, declaro aberta a reunião e passo a palavra à Conselheira Grace para que possa fazer o relato de seus processos de multa.

Grace Dalla Pria – CNI
Bem, bom dia a todos. Eu tenho dois processos a relatar. O primeiro é o processo 20184121/0156 é um pedido de revisão do auto de infração 247260-D, cuja interessada é a COBEM Madeiras Ltda. (Leitura do processo) Eu dividi o parecer em duas etapas aqui. A primeira etapa é preliminar e observando a lei específica, que é 94, agora não lembro direito o número inteiro e estou sem cópia dela aqui, mas a lei específica que trata de procedimentos administrativos, há algumas condições para que se avalie um pedido de revisão de uma decisão proferida já pelo MMA. Então, a preliminar segue no seguinte sentido: “o pedido de revisão acostado nos autos tem por base o artigo 65 da lei 9784 de 99 que regula o processo administrativo no âmbito da administração pública federal e que determina o seguinte: ‘os processos administrativos de que resultem sansões poderão ser revistos, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes susceptíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada’”. Ou seja, o recurso pode ser interposto com base nesses dois fatores, ou quando tem elementos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada. Em análise ao processo, eu não verifiquei a existência de nenhum desses dois elementos, ou seja, o pedido de revisão tem por base a reapresentação da tese de que houve cerceamento da dilação probatória por não ter sido concedido prazo para alegações finais, ficando prejudicado o contraditório e a reapresentação da informação de que o interessado detinha ATPF número tal do IBAMA referente a plano de manejo. Ou seja, essas duas argumentações já haviam sido apresentadas desde o primeiro recurso interposto. Então, entendo que a princípio a gente não deveria conhecer, dar solicitação de revisão porque ela não atende aos fatores determinativos que possibilitem o pedido de revisão conforme estabelecido no artigo 66 da 9784. Portanto, em preliminar, eu entendo que não devemos conhecer o pedido. Se assim não entenderem os colegas, em análise ao mérito, eu acho que não devemos conhecer de qualquer forma, não devemos apoiar o mérito levantado porque de fato a COBEM Madeireira apresenta prova de ATPF para outras espécies florestais que não as descritas no auto de infração, quais são as espécies florestais inscritas no auto de infração? Gemim vermelho, muiracatiária e guaruba. A COBEM Madeiras tem sim ATPF, mas para outras espécies florestais que não essas. E ela junta comprovação nos autos de que efetivamente ela tem um plano de manejo autorizado só que para as espécies que constam do auto de infração ela não fez juntar aos autos evidências de que existe ATPF para aquelas espécies constantes do auto de infração. Então, a minha conclusão é a seguinte: acho que não devemos conhecer do pedido, em preliminar, e se conhecermos no mérito, não devemos apoiar a manutenção da tese levantada pela solicitante, pela interessada. Mas, por outro lado, eu gostaria de discutir com os colegas se caberia notificar tanto o IBAMA quanto a solicitante no sentido de avaliar, ou seja, finda a possibilidade de cancelamento do auto de fração, se, por outro lado, para a regeneração do eventual dano ambiental causado, não seja o caso de notificar as partes, tanto o IBAMA quanto a autuada, no sentido de celebrar um possível Termo de Ajustamento de Conduta para outras coisas que não as fixadas no auto de infração, ou seja, não as fixadas na multa. Gostaria de saber o que os colegas pensam a respeito disso. Não sei se já é praxe do CONAMA isso, mas eu entendo que também na avaliação que a gente faz aqui a gente deva avaliar se cabe ou não uma notificação tanto ao órgão originador do auto de infração, quanto ao interessado para que verifiquem a possibilidade de Termo de Ajustamento de Conduta para os demais desdobramentos do auto de infração, por exemplo, recomposição de eventual dano ambiental.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Posso levantar algumas dúvidas, primeiro me parece que você encaminha, preliminarmente, pelo não conhecimento, mas trata-se, na verdade, não de um pedido de revisão, mas trata-se de um recurso regimental, regularmente previsto. Essa instância, a instância CONAMA, é prevista regularmente como um grau de recurso. Então, desnecessariamente, do ponto de vista formal, seria desnecessário um evento novo para se pedir a revisão em grau de recurso regulamentar. Então, salvo se eu não tiver compreendido bem, me parece que o recurso deve ser conhecido, se foi interposto tempestivamente, deve ser conhecido, não por trazer novos fatos, porque eu acho que isso é uma análise de mérito, mas deve ser conhecido porque foi interposto tempestivamente e o CONAMA é uma instância recursal prevista regularmente. Então, salvo se eu não entendi bem o que foi relatado, eu acho que deve ser conhecido. Agora, quanto ao mérito eu não tenho nenhum questionamento e acompanho o seu voto. Apenas, partilho também da sua dúvida que é a seguinte, há situações em que no recurso o recorrente solicita o benefício do artigo 60, se não me engano, do decreto 3179 e aí eu também levanto essa questão, ou seja, cabe à Câmara Técnica acolher solicitação de composição em auto de infração, ou isso cabe ao órgão autuante? Eu também partilho da mesma dúvida e acho que a gente deveria pensar em, se já não há, em produzir aqui uma jurisprudência que vire um paradigma nesse sentido, quer dizer, o CONAMA pode recomendar, essa seria a melhor estratégia, ou seja, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos recomenda ao órgão autuante que busque a proposição, nos termos do artigo 60 do decreto de infração de crimes, sem entrar no mérito do que seria essa composição. É uma dúvida que eu também ponho na mesa, eu tenho um ou dois processos aqui em que eu levanto a mesma questão. Como o nosso presidente era, hoje não, eu imaginei que poderia nos dar alguma luz nesse sentido.

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Vidágua

A secretaria do CONAMA gostaria de fazer um esclarecimento.

Cássio Gomes de Lima Sesana – Secretaria Executiva do CONAMA

Bem, em relação especificamente à sugestão ao órgão ambiental que celebre TAC, o procedimento adotado pelo IBAMA no Estado é o seguinte: recebida a notícia do improvimento de um recurso do IBAMA pelo CONAMA ou qualquer outra instância, esse auto de infração vai para a área de arrecadação e o autuado tem a opção, porque, se não me engano, salvo melhor juízo, a lei faculta a ele tomar a iniciativa também, ele ou paga a multa, ponto final ou, então, paga a multa e já apresenta a proposta: “eu quero fazer um Termo de Ajustamento de Conduta para recuperar toda a área degradada” e assim ter aquele direito ao abatimento de até 90% do valor da multa.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Só para ficar claro, então ele não paga antes, se ele está propondo um TAC para ter o desconto na multa, ele não paga antes.

Cássio Gomes de Lima Sesana – Secretaria Executiva do CONAMA
Exatamente, ele propõe e a área de arrecadação do IBAMA é que, feito o TAC, vai receber notícia de que foi feito o TAC e o interessado requereu, assim, o abatimento da multa. Isso é feito internamente. O que importa de análise do CONAMA é dizer se o recurso inova em alguma coisa, como a Dra. Grace falou e dizer se será provido ou improvido. Então, em relação à preocupação, que é justa, da recomendação ao órgão ambiental de que seja realizado o TAC, isso já é feito na base.

Grace Dalla Pria – CNI
Bem, com relação ao que o André colocou, as ponderações em relação a preliminar que eu levanto, é que o seguinte, eu entendo que mesmo sendo recurso interposto perante o CONAMA, ele tem alguma base, na lei, que rege a questão do rito processual administrativo, porque nós estamos numa instância administrativa, mesmo sendo um recurso interposto ao CONAMA. Eu acho que nós temos que esclarecer isso também, porque vale tudo, vale todos os recursos interpostos mesmo que não tragam nenhuma novidade a despeito do que estabelece o artigo 65 da 9784, porque nesse caso então não vale nem a pena levantar... Veja bem, se essa for a linha de raciocínio, a questão de extemporaneidade também não conta, se ele está dentro do prazo porque é o mesmo requisito. Para você interpor um recurso você precisa de fatos novos ou circunstâncias relevantes novas que justifiquem a questão do auto de infração. Se isso não vale, então, a questão de análise de extemporaneidade entendo que também fica prejudicada porque se nós não temos um rito administrativo que deve ser seguido, então tanto faz, todos os recursos devem entrar para a gente discutir. Eu acho que essa é uma questão. Agora, conforme a explicação do Cássio, eu acho que a proposta de notificação tanto do órgão quanto do solicitante, eu acho que nós podemos fazer essa recomendação, eles decidem na ponta. O IBAMA local, eu até coloquei isso mesmo no meu parecer, vou ler o que eu coloquei aqui. “Caberá ao órgão ambiental local traçar as diretrizes para eventual celebração do TAC detendo a discricionariedade de avaliar a oportunidade de utilização desse instrumento no caso concreto, objetivando, por exemplo, dar celeridade ao definitivo desdobramento da pendência, já em curso desde outubro de 2001. Como está, corre-se o risco de vê-lo perdurar outros pares de anos, caso simplesmente remetida cobrança na dívida ativa via execução judicial, que, aliás, não garante a aplicação do montante da multa diretamente na reversão de eventuais danos ao meio ambiente causados pelo ilícito em análise”. Cai num fundo negro. O cara paga a multa e vai para o FNMA, parte dele vai para o FNMA, outra parte pode ir para o Fundo Naval, conforme determina a lei, mas nada garante, não há um label, não há um selo desse montante que vai para lá que garante que ele vá ser revertido para a recuperação do dano. Do ponto de vista de gerenciamento ambiental vale muito mais a pena fechar um TAC porque você sabe que ali o cara vai ter que resolver no local. Então, eu acho que cabe, discricionariedade do órgão ambiental verificar se vale a pena ou não celebrar um TAC, mesmo porque, uma vez inscrito na dívida ativa, pelo novo Código Civil, tem dez anos, o prazo máximo é dez anos para resolver isso. Então, eu acho que são ponderações que a gente deve fazer. Eu estou sugerindo aqui... 

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Dez anos depois de inscrita na dívida?

Grace Dalla Pria – CNI
Depois de inscrito na dúvida ativa, o prazo máximo do novo Código Civil é dez anos. Nós já estamos em 2005. Olha, esse aqui está em 2001, nós já estamos em 2005, já são 4 anos. Não consta dos autos, como eu também levantei ontem, o que é feito dessa mercadoria aprendida, nesse caso aqui, madeira. O que foi feito dessa madeira? Nós não temos notícias nos autos, pode ter causado muito mais dano ficando num depósito, mofando, dando infiltração no solo. Eu acho que essa é uma informação que a gente tem que ter também, pesa na nossa avaliação, eu acho que o poder público é solidário também com a boa disposição. Enfim, em resumo...

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Vidágua
Eu acho que é positiva toda essa discussão, mas eu acho que do ponto de vista regimental, a gente deve procurar se ater mais à questão da multa em si. Até porque dificilmente vai saber a real situação, o contexto da aplicação dessa multa, o que foi feito com essa mercadoria, se foi firmado TAC ou não, são situações mais do órgão local, é o órgão local que vai saber se existe a possibilidade do TAC, se houve alguma recomposição do dano. Eu acho que seria melhor para a gente se ater mais à questão do provimento ou improvimento da multa e deixar ao órgão ambiental as demais decisões.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA

Eu queria fazer uma manifestação com relação a isso, só para a gente não ir, eventualmente, consolidando um entendimento com o qual a gente não concorda plenamente. Uma coisa são os requisitos formais para a admissibilidade de um recurso, dirigido ao órgão competente, dirigido no prazo estabelecido para tanto, assinado por procurador com procuração, ou seja, aspectos formais de admissibilidade. Outra coisa são pressupostos materiais para admissibilidade do recurso: inovação, novas provas, fatos novos, vício, ilegalidade na interpretação, enfim. Eu entendo que esse artigo 65 se aplica a um pedido, digamos "sui generis" de revisão de decisão no transcorrer do procedimento administrativo. Ou seja, para além daqueles recursos e regimentalmente e regularmente previstos, que eu acho que são excessivos, é o recurso em primeira instância, depois é o recurso no IBAMA Brasília e depois vai para o Ministério do Meio Ambiente e depois vai para o CONAMA, são quatro, esses são os recursos administrativos regulares, para além desses, se, no curso do processo, acontecer algo novo, eu posso pedir uma revisão para a instância que ainda está apreciando o processo, mas, para tanto, eu preciso trazer alguma coisa nova, senão você só vai ter seu recurso apreciado na instância regular. Por que do recurso? Exatamente para você ou analisar fatos novos ou divergir do entendimento jurídico da instância anterior, não obstante não haja fato novo nenhum.

Clarismino Luiz Pereira Junior - ANNAMA
Inclusive para reabertura após esgotadas todas as instancias recursais regulamentares. Em relação ao processo em comento, eu não discordo das preliminares levantadas pela colega mesmo porque o espírito da lei quando estabeleceu, 9605, os procedimentos da autoridade superior do SISNAMA objetivou também que a sociedade civil representada nesse Conselho, isso foi realmente o objetivo, se manifestasse em relação aos autos porque as outras instâncias recursais são apenas para quem ou a autoridade superior que aplicou o auto. Então, isso propiciou e mesmo não ocorrendo fatos novos nós estamos dentro de uma rotina recursal. Então, eu temo que essa preliminar é muito frágil e pode ser derrubada através de qualquer Mandato de Segurança, como está sendo a Instrução Normativa número 8, se não me engano número 8, do presidente do IBAMA que se arvorou em legislador e estabeleceu índices para recursos quanto a valoração da multa. Vários Mandatos de Segurança, inclusive o meu próprio escritório derrubou alguns de muito sucesso. Quanto à questão do mérito eu sigo o voto da relatora, pela manutenção do auto. E em relação às questões de celebração de Termo de Compromisso, eu entendo que nós, da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, ou nós no CONAMA, apenas deveríamos nos manifestar sobre esses casos quando são pedidos na defesa. Se nós nos manifestarmos sem estar isso solicitado na defesa do autuado, eu acho que nós estaremos manifestando extra petito. O autuado não pediu isso, ele não pediu o Termo de Compromisso através do seu recurso. Aí nós manifestaremos apenas no que está nos autos e não indicaríamos isso. Agora, se ele falar: “Assim não entendendo o egrégio Conselho Nacional do Meio Ambiente, solicitamos a redução prevista no artigo 60 e tal” aí nós nos manifestaríamos. Não sendo assim...

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Vidágua
Gostaria de solicitar o voto dos demais.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Eu já dei meu voto. No mérito estou acompanhando a relatora.

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Vidágua

Eu acompanho também o parecer da relatora pelo improvimento do recurso.

Grace Dalla Pria – CNI

Só para esclarecimento, quanto à questão da notificação tanto do órgão ambiental quanto do solicitante para avaliação do possível TAC, nesse caso específico houve solicitação sim para aplicação do artigo 60 que foi inclusive denegado pela Consultoria Jurídica do MMA sem, digamos assim, sem uma fundamentação mais complexa. Então, enfim, temos que avaliar se vamos notificar o órgão ambiental e o solicitante para que avaliem a possibilidade de fechar um Termo de Ajustamento de Conduta. Com relação à preliminar que eu levanto, estou entendendo que é entendimento geral da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que não há necessidade de apresentação de novos fatos ou circunstâncias relevantes no âmbito da avaliação do recurso aqui? Gostaria de ter esse entendimento fechado.

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Vidágua
Eu acredito que é esse entendimento dos Conselheiros.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Só para ficar claro em relação ao benefício do artigo 60. Primeira coisa, esta Câmara se manifesta pelo provimento ou improvimento do recurso. Neste caso, todos acordamos aqui, por unanimidade, pelo improvimento do recurso, ou seja, o auto de infração é válido, mas o voto da relatora encaminha pela notificação, ou recomendação, talvez fosse a palavra melhor, ao órgão autuante para que notifique, esta sim, notifique o autuado no sentido de apresentar proposta de composição de Termo de Ajustamento da Conduta.

Grace Dalla Pria – CNI
Se o IBAMA local entender, ele tem a discricionariedade de entender se aquilo ali seria objeto de um Termo de Ajustamento de Conduta. Para que o órgão avalie, a critério do órgão porque a discricionariedade é dele.

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Vidágua
Conselheira, normalmente, quando no parecer acompanha alguma recomendação, é praticamente automático que o processo vá ao órgão local para que proceda, enfim, à análise da possibilidade dos demais eventuais pedidos. Vamos passar para o próximo processo.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Eu gostaria e eu estou com problemas também de tempo de agenda no período da tarde, se a gente pudesse tentar ser mais ágil nos próximos, eu vou tentar ser mais rigoroso comigo mesmo.

Grace Dalla Pria – CNI
O processo 2018413/0110. Assunto: transporte de  1980 quilos de palmito em conserva com RET 2 expirado. Interessado MARSI Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios. (Leitura do processo) Em preliminar, tenho uma preliminar que foi levantada na fase terceira de recurso, ou seja, no recurso impetrado junto à CONJUR/MMA que detecta ser extemporâneo o pedido, o recurso apresentado, que passou em 12 dias do prazo de 30 dias do artigo da 71,1, 2 da 9605. Ou seja, a extemporaneidade levantada pela CONJUR/MMA dá notícia de ter o recurso sido interposto 12 dias depois do prazo de 30 dias, ou seja, em 42 dias. Só que verifica-se dos autos que o auto de infração em questão foi lavrado em 4 de janeiro de 2001, tendo a decisão, quanto a seu julgamento, pelo órgão fiscalizador local, ocorrido somente em 13 de janeiro de 2003. Portanto, com mais de dois anos de extrapolação do prazo determinado pela 9605. Ou seja, há prazo, tanto para apresentação do recurso pelo interessado, quanto para o julgamento do recurso pelo órgão ambiental. O órgão ambiental local extrapolou esse prazo em dois anos. Então, o que eu estou colocando é que a gente deva conhecer o recurso sim, mesmo que extemporâneo, porque de fato se o órgão ambiental extrapolou em dois anos e o interessado está extrapolando em 12 dias, eu não vejo porque a gente não utilizar uma forma um pouco mais equânime, tudo bem que o órgão ambiental não incorra em quaisquer penas pelo extrapolamento do prazo quando o prazo é dele. Agora, eu acho que também não conhecer de um recurso que extrapolou o prazo em 12 dias, sendo que o recurso teve dois anos de extrapolação de prazo pelo órgão ambiental, eu gostaria de uma solução um pouco mais equânime e trago, para tanto, a utilização de um princípio, que é o princípio da verdade material que rege os processos administrativos que é e contrário da verdade formal indispensável aos processos judiciais concede maior flexibilidade a análise dos prazos processuais. Aí coloco a lição de um administrivista famoso, mas não vou ler porque senão vamos nos estender, mas há possibilidade da utilização de um princípio, que é o princípio da verdade material, que rege os processos administrativos e que, portanto, nos dá mais flexibilidade. Depois, quem tiver interesse leia, mas acho que temos argumentos para pelo menos conhecer do pedido. Quanto ao mérito, o que aconteceu? O RET da pessoa venceu em 31 de janeiro de 2000. A multa foi aplicada em 4 de janeiro de 2001. O que o solicitante aqui fez? Verificou que o RET dele estava vencido, ao invés de já transportar a quantidade de palmito, o que ele fez? Ele deixou no barco, ele não transportou, guardou no barco, esperou passar o ano-novo e as festividades e foi atrás do IBAMA para renovar o RET dele. Só que o cara deu azar, nesse meio tempo, no dia 4 de janeiro de 2001 ele foi autuado, o RET dele venceu em 31 de dezembro de 2000, dia 4 ele foi autuado. E ele conseguiu a renovação do RET dele no dia 8 de janeiro de 2001, por quê? Porque ele estava regular junto ao órgão ambiental, de outra forma ele não teria conseguido, de forma tão ágil, a renovação do RET dele, o cara tinha Plano de Manejo, tinha tudo. Ele deu o azar de, em quatro dias, ter sido autuado. Aí o que acontece? Ele vem, ele faz prova que ele tem Plano de Manejo, ele prova que ele tem boa reputação junto ao órgão ambiental. Então, quis nos parecer que o IBAMA foi um tanto inflexível na avaliação dos recursos face às provas apresentadas pelo interessado aqui. Ou seja, tem um detalhe aí também, o IBAMA aplicou diretamente o auto de infração perante testemunhas. O interessado tinha deixado o seu carregamento no barco e o IBAMA foi lá e apresentou perante testemunhas, lavrou, perante testemunhas, o auto de infração. Quer dizer, podia ter dado uma advertência, dado um prazo para o cara, algo assim. Não fez, foi lá e lavrou o auto de infração direto. E eu acho que foi inflexível também na avaliação do histórico da empresa vis a vis o fato ocorrido. Em 4 dias, sendo que nesses 4 dias você tem que computar as festividades de fim de ano, Natal, ano novo. O IBAMA só voltou a funcionar dia 2. O cara foi atrás do IBAMA no dia 2. Demorou menos de uma semana para ter seu RET renovado e foi multado no dia 4, bem no trânsito da solicitação do RET. Se tivesse tomado uma advertência ele teria apresentado na hora a comprovação de que estava renovando seu RET adequadamente. Então, eu achei que foi um pouco inflexível o IBAMA local, que é o Pará e a avaliação dos autos nos recursos, eu achei que foi bastante inflexível e detectei falhas na instrução dos procedimentos levados a feito. Além do excessivo prazo utilizado pelo Poder Público, de dois anos, para avaliação do recurso em primeira instância, os caras levaram dois anos para avaliar o recurso em primeira instância, aí volto àquela questão, o que foi feito desse palmito? Não nos dão notícia nos autos. O que foi feito dessa carga apreendida? Bem, o funcionário do IBAMA descreveu, no auto de infração, o artigo 32 da 9605 como um dos fatos geradores da infração, mas não há nenhuma evidência nos autos da conexão entre uma coisa ou outra porque o artigo 32 versa sobre abuso e maus-tratos de animais silvestres. O cara está fazendo um auto de infração para carregamento de palmito sem RET e está tacando na sua descrição do auto de infração o artigo 32 que cuida de abuso e maus-tratos de animais. Então, eu vejo várias falhas de procedimentos formais, além dos dois anos lá extrapolados em primeira instância. Aí, o que restou concluído? “Desta maneira, em face ao consagrado princípio da razoabilidade, entendemos que as partes devam ser notificadas em conjunto...” Nesse caso aqui eu estou dando pelo provimento do recurso, mas remetendo ao IBAMA local para que ele, da mesma forma como a gente já decidiu no processo anterior, nesse caso, julgo até que com uma qualificadora maior, pela inflexibilidade demonstrada durante todo o período recursal, para que o IBAMA avalie a questão e a possibilidade, novamente, dentro de sua discricionariedade, de celebrar um Termo de Ajustamento de Conduta para resolver essa questão. Eu sou pelo provimento do recurso, acho que houve um exagero sim, acho que houve um desrespeito ao princípio da razoabilidade, mas assim, não estou fechando em que então, estamos aqui provendo o recurso e acabou ali, cancela a multa e babau, não. Eu acho que o recurso tem que ser provido, mas o IBAMA tem que ser notificado para que ele verifique a possibilidade de fechar um TAC para resolver outras questões paralelas ao auto de infração em si, por exemplo, a recuperação de eventual dano ambiental.

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Vidágua
Algum Conselheiro gostaria de se manifestar?

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Eu queria. Eu acho que em relação aos prazos, não cabe, estou querendo ser objetivo, então vou direto ao ponto, eu acho que não cabe fazer avaliação do prazo dado para o julgamento do recurso e comparar com o prazo dado para o autuado. O que eu acho é que prazo para recurso é fatal. Perdeu o prazo para recurso não é possível a gente considerar segundo o princípio da razoabilidade ou qualquer princípio que seja porque, do contrário, você abriu para um, aí, pelo princípio da isonomia, todo mundo que perdeu prazo, se perdeu mais ou menos cinco dias, dez, vamos avaliar se a administração demorou um ano, dois anos, quer dizer, aí você cria o princípio da discricionariedade do órgão julgador em relação ao que diz a lei, ali diz que prazo é prazo. Só para concluir, a minha opinião é de que prazo é prazo. Portanto, o recurso, neste caso, não deveria sequer ser conhecido. Agora, o que cabe a nós avaliar, e aí não tenho detalhe do processo, é o seguinte, em que momento ele perdeu o recurso? Não recorreu do auto de infração... Ele não recorreu para o CONAMA? Recorreu para o CONAMA. Ele recorreu fora do prazo para o CONAMA, este recurso não deverá ser conhecido, na minha opinião não. Se ele perdesse o prazo para recorrer da autuação e aí o IBAMA, em primeira instância, reafirma, e ele, no prazo do recurso em relação à decisão do IBAMA, recorre, o processo volta a tramitar, em relação a isso. Agora, o que eu acho que mata a questão é o seguinte, se o auto de infração está formalmente viciado, aí é nulidade e nulidade pode ser alegada independentemente do recurso. Tomamos conhecimento aqui da nulidade do auto. A descrição não confere com o artigo, vício formal insanável. Portanto, o auto é nulo, independentemente do conhecimento do recurso o auto é nulo.

Grace Dalla Pria – CNI
Só um minutinho, só que o prazo estipulado para a autoridade é da 9605, é da lei de crimes ambientais, então não vale para um lado e vale para outro? São trinta dias para a autoridade. Tudo bem, a gente sabe que a autoridade não vai incorrer em nenhuma penalidade, a gente sabe. O que eu estou solicitando aqui, vamos ser razoáveis, pelo menos. Porque são dois anos para um lado...

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Mas veja só, neste caso, e aí é um entendimento meu, estou fazendo um estudo longo sobre autos de infração no estado do Mato Grosso e tenho visto que a demora do poder público ao fim e ao cabo milita a favor do autuado, infelizmente.

Clarismino Luiz Pereira Junior - ANNAMA
Na realidade, eu entendo da seguinte maneira, nós, advogados, e aqui a maioria o são, somos daquela velha máxima: “Somos escravos do tempo e a lei não socorre os que dorme”. Eu lamento, entendo o espírito de justiça da relatora, mas lamentavelmente nós podemos abrir um sério precedente que pode ser interpretado e usado de outras formas que não sejam tão justas quanto o caso relatado. Eu não sigo seu voto em relação a tempestividade, entendo que a questão da autoridade, não somos nós que temos competência para manifestar sobre isso, entendo até que se esse processo for levado à Justiça, esse auto vai ser anulado, pelo vício formal...

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Me permite só um esclarecimento? O nosso presidente acabou de chegar aqui, não está viciado, porque o artigo 32, na verdade, é do decreto, não da lei.

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Vidágua
Eu quis verificar se houve realmente o erro, na verdade, ele foi autuado com base no artigo 46 da lei 9605 que é “receber ou adquirir, para fins comerciais/industriais, madeira, lenha ou carvão e outros produtos de origem vegetal sem exigir a exibição de licença do vendedor outorgado pela autoridade competente, sem munir-se da via que deverá acompanhar o produto até o final do beneficiamento”. E o artigo 32 mas não da lei 9605 e sim do decreto 3179 que é “receber ou adquirir, para fins comerciais/industriais, madeira, lenha ou carvão e outros produtos de origem vegetal sem exigir a exibição de licença do vendedor outorgado pela autoridade competente, sem munir-se da via que deverá acompanhar o produto até o final do beneficiamento”. Então, eu não vejo vício.

Clarismino Luiz Pereira Junior - ANNAMA
Mas eu entendo que antes da questão do mérito, pela intempestividade, o recurso não deve ser conhecido.

(Intervenção da Cristina, CNI, fora dos registros)

Grace Dalla Pria – CNI
Eu vou aproveitar a ponderação da Cristina porque eu acho que é importante resgatar qual é a motivação da pessoa ter a possibilidade de recorrer ao CONAMA? Qual é a motivação do interessado ter a possibilidade de recorrer ao CONAMA? Se fosse só para avaliar os aspectos jurídicos, para que ele vai recorrer ao CONAMA? Eu acho que o CONAMA é a possibilidade que ele tem de se avaliar se é justo ou não é justo, independente de todos os aspectos jurídicos. Eu acho até o espírito do regimento interno, que na verdade a função originária de avaliação desses autos de infração é do CIPAM e não é nosso, da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, talvez seja até por isso porque, veja bem, até agora o recurso só teve análise jurídica. Qual é o espírito de se trazer um recurso ao CONAMA? Fazer outra análise jurídica? É isso que a gente tem que fazer? Eu acho que é algo para a gente pensar. Será que o espírito de avaliação do CIPAM não é justamente isso? Possibilitar que a gente possa focar um pouquinho mais? Nesse caso eu acho irrazoável, e infelizmente nós não vamos avaliar o mérito.

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Vidágua
Conselheira, gostaria só de fazer alguns comentários. Nós estamos na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e a nossa análise é jurídica e formal. Eu sei de toda a situação, às vezes pode ser até analisada uma questão do ponto de vista mais filosófico, do ponto de vista de justiça ou não se nós estamos fazendo justiça ou não, mas nós temos que nos ater ao rigor formal, pelo menos essa é a análise que eu faço e ao rigor jurídico.

Clarismino Luiz Pereira Junior - ANNAMA
A questão desse caso, Sr. Presidente, Srs. Conselheiros, em relação ao CIPAM, eu, por exemplo, retornei, eu fiquei 8 anos no CONAMA e, nesses 8 anos, 6 anos nessa Câmara Técnica, não existia o CIPAM há 6 anos atrás. Então, sempre foi praxe, tradição a Câmara Jurídica avaliar essa questão e, lamentavelmente, e ainda continua ocorrendo, processos, ainda ontem eu vi aqui tramitando, relatado pelo colega do Ceará, processos que estão fadados a serem derrubados na Justiça em função de multas aplicadas ainda através de portaria, antes do advento da 9605 e do decreto 3179. Então, todas essas multas embasadas em portarias do IBAMA não têm juridicidade porque todas, todas, todas, todas vão cair na Justiça. Então, não sei, aí é uma argumentação que eu levanto, se nós ainda vamos manter esse estado de coisas, apesar, também, de ser justo, o que o fiscal do IBAMA fez, o único dispositivo, a única norma que ele tinha era a portaria, mas não sei se nós vamos ainda continuar convalidando essas multas aplicadas através de portaria que ainda estão em tramitação no âmbito do CONAMA.

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Vidágua

Gostaria de passar ao voto dos Conselheiros com relação ao parecer da Conselheira Grace.

(Intervenção da Cristina, CNI, fora dos registros)

Beatriz Martins Carneiro – Secretaria Executiva do CONAMA

O julgamento político é do Plenário. Todas as multas serão julgadas pelo Plenário. A gente só faz a avaliação prévia. Vocês vão lá e fazem a relatoria e colocam.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA

Eu compreendo a angústia das Companheiras da CNI em relação à formalidade versus a justiça, a irrazoabilidade ou a desarrazoabilidade de uma decisão apenas fundada numa questão de prazo, mas eu também acho que nós temos que avaliar também, independentemente do caso específico, o resultado de uma decisão nesse sentido. Como é que nós vamos avaliar, a partir de então, se essa Câmara decide que perder o prazo por dez dias é pouco porque na verdade o IBAMA demorou dois anos para julgar, quer dizer, pela razoabilidade, todo mundo que perder prazo nós vamos ter que conferir. Se o IBAMA demorou dez anos, então, seis meses de prazo... O que me preocupa é o seguinte, eu acho que o recurso não deve ser conhecido, não foi encaminhado no prazo, já houve três instâncias recursais a que o autuado se submeteu, não perdeu prazo em nenhuma, em todas elas houve decisão de mérito o recurso não foi acolhido e o auto foi mantido. Nessa instância ele perdeu o prazo, o recurso não deve ser conhecido e o que eu diria é o seguinte: que essa Câmara Técnica, encaminho essa recomendação, que essa Câmara Técnica crie Grupo de Trabalho para avaliar, com subsídios do IBAMA, o quão ágil está sendo a apreciação dos recursos por parte do IBAMA e se há possibilidade de nós fazermos recomendações ou mesmo uma proposta de regulamentação no sentido de dar agilidade ao encaminhamento dos autos. Eu concordo que isso é um absurdo, eu acho que isso milita não só contra o autuado e aqui eu revejo a minha opinião dada há poucos anos atrás, quanto ao meio ambiente, quanto à gestão pública em si e à política de comando e controle que já está quase que fadada à falência.

Grace Dalla Pria – CNI
Por isso mesmo que ontem eu fiz a ponderação que não é trazido aos autos informação sobre o que foi feito com a carga, o que foi feito com essa carga?

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Sem prejuízo do meu voto no sentido de que o recurso não deve ser conhecido.

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Vidágua
Eu gostaria só de solicitar a confirmação do voto.

Grace Dalla Pria – CNI
Deixa eu só entender uma coisa, tudo bem, não vai ser conhecido, mas quanto à sugestão de notificação do órgão ambiental para que verifique, no caso concreto, se vale a pena fechar um TAC ou não, como é que fica? Eu não tenho pacificado que não cabe a nós, enquanto Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, fazer uma recomendação mesmo que não solicitada.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Se você não conhece o recurso, você não entra no mérito.

Grace Dalla Pria – CNI
Não estou avaliando o mérito, estou fazendo uma recomendação para avaliar se vale ou se não vale a pena fazer um TAC.

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Vidágua
Nós temos conhecimento do parecer, o parecer faz essa sugestão de TAC. Eu acho que a gente poderia já encaminhar à votação e seguir adiante.

Clarismino Luiz Pereira Junior - ANNAMA
O meu voto é pelo não conhecimento do recurso, não entro no mérito, pela clara intempestividade, concluindo com uma recomendação ao IBAMA, de uma maneira geral, pela agilidade na sua manifestação em relação aos recursos a ele encaminhados.

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Vidágua
O meu voto também é acompanhando os demais colegas pelo não conhecimento do recurso. A recomendação, só gostaria de fazer a seguinte anotação, a recomendação que foi feita tanto a do Conselheiro André quanto do outro Conselheiro estão anotadas e constarão da ata. Regimentalmente, a recomendação feita pelo Conselheiro André de que seja criado um Grupo de Trabalho para analisar a agilidade, enfim, da análise recursal das multas proferidas pelo IBAMA precisa ser feito em Plenário. Então, o que a gente pode fazer é levar ao conhecimento do Plenário para que o Plenário aprove essa recomendação. Elas podem criar Grupo de Trabalho, mas elas não podem aprovar recomendação.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
O Grupo de Trabalho não é um Grupo de Trabalho que vai reportar ao Plenário, ele vai reportar a essa Câmara Técnica e ela dá o encaminhamento que julgar necessário.

Clarismino Luiz Pereira Junior - ANNAMA
Outra coisa, não faz bem para administração nenhuma, não faz bem para o sistema jurídico nacional e a outra questão também, desculpe até pela extemporaneidade da colocação, Sr. Presidente e digníssimos colegas, o IBAMA está fazendo, em muitos lugares, inscrições no CADIM com o processo ainda em rito de recurso. Isso é muito ruim, isso é muito ruim. Para nós, advogados, eu acho que não é tão ruim porque ganhamos dinheiro com essas bobagens que se fazem todos os dias.

Grace Dalla Pria – CNI

Mas eu acho que o que está sendo colocado aqui é justamente isso. Nós estamos, por acaso, protegendo o meio ambiente demorando dez anos, cinco anos para avaliar um auto de infração? Não estamos. Não nos é dado nenhuma informação sobre o destino final das cargas que são aprendidas. Fica aí a nossa indignação do setor produtivo.

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Vidágua
Está anotada e constará da ata. Nós passaremos à análise do próximo processo.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Tenho 8 processos, temo que a gente consiga avançar ainda no período da manhã, mas vou tentar ser o mais objetivo possível. Vou começar pelo mais difícil. Tenho um processo aqui de uma multa de 20 milhões de reais extremamente complexo. Então, eu vou pedir a licença aos Companheiros para ler um parecer do Ministério do Meio Ambiente e o meu próprio parecer que, na verdade, foi exarado em dezembro. Portanto, não estou com a memória muito clara em relação ao caso, mas vou direto ao parecer. Estou falando do processo onde o interessado é a Rede Ferroviária Federal, auto de infração 9617 série A. O processo aqui no IBAMA é o 02027.001710/01-20. (Leitura do parecer do MMA). Portanto, aqui, resumindo, a Rede Ferroviária foi notificada por várias vezes, mais de 4 vezes pela CETESB, órgão ambiental de São Paulo, não cumpriu nenhuma das advertências e o IBAMA, competente por ser o órgão gestor da FLONA de Ipanema, então autuou a Rede Ferroviária por não ter cumprido nenhuma das advertências feitas anteriormente ao longo de quatro meses no ano de 2001 para resolver o problema da contaminação. “Sustenta a recorrente: cerceamento de defesa, visto não lhe terem sido assegurados o contraditório e a ampla defesa, visto que requereu realização de perícia objetivando prova de que o índice de concentração de “ascarol” estava no limite aceitável, porém, esse pedido teria sido ignorado”. Portanto, o processo administrativo seria nulo. “A advertência anterior à multa é requisito formal, cuja ausência implica na nulidade da atuação”. Eu já antecipo aqui, para a gente não ir perdendo logo os argumentos, que como a autuada foi notificada por mais de três vezes, voto por não acolhimento desse argumento porque ela foi notificada várias vezes e ela recorreu no prazo, tempestivamente, no transcorrer de todo o processo administrativo. Então, não houve cerceamento de defesa. “Propugna ainda pela incompetência do IBAMA posto que o fato atribuído foi objeto de multa por parte da CETESB, consoante comprovam os autos de inspeção 87322 e auto de infração 06000353 do dano ambiental se ocorreu em terreno da própria autuada e não em Unidade de Conservação Federal. Portanto, a competência no caso é da CETESB devido à multa, por ela ser aplicada, substituir a que foi aplicada pelo Instituto. A multa aplicada pela CETESB foi suspensa em função das inúmeras advertências e do prazo que foi dado para a recorrente resolver o problema, ela não resolveu o problema, nesse sentido, o IBAMA autuou, autuou, volto a dizer, por ser competente em função de ser o gestor da Unidade de Conservação. Há de ser considerado que em novembro de 2001, o Ministério Público, o IBAMA, a recorrente e a CETESB firmaram Termo de Compromisso de Responsabilidade de Ajustamento de Conduta onde foi estabelecida a forma de remoção dos materiais pretensamente contaminados e que esse material seria submetido a análise por empresa idônea tendo sido tomadas as providências pela autuada, cujo resultado confirma que parte da amostra não seria resíduo perigoso, seria resíduo não perigoso e parte não contaminada. Alega ainda que o valor da multa é absolutamente desproporcional ao objeto jurídico pretensamente lesado. Assim, requer apreciação dos requerimentos de folhas tais, julgando improcedente a autuação ou, quando menos, a redução do valor nos termos do artigo 4 do decreto 3179, observância à lei e à justiça. Portanto, aqui ela requer a redução do valor com base no benefício previsto no decreto 3179. Pois bem, as questões preliminares apostas na razão de recursos, de acordo com o parecer do Ministério do Meio Ambiente não tem a consistência jurídica que lhes é atribuída. A prova de que o índice de concentração de “ascarol” é normal, pretendendo, com isso, demonstrar que o dano é menor do que o apresentado, competia à recorrente. A advertência é modalidade de pena e não condição para aplicação de multa administrativa pecuniária, com efeito foram observados o direito de ampla defesa e o contraditório e não se vislumbra o alegado vício formal. Afasta-se, assim, qualquer possibilidade de nulidade do procedimento administrativo eis que foram observadas as normas legais pertinentes. O objeto da multa sob exame decorreu do fato da recorrente causar poluição em Unidade de Conservação, Floresta Nacional de Ipanema, em face do cumprimento de recomendações técnicas ambientais determinadas e, pelo mesmo motivo, foi multada com a pena de advertência pela secretaria de meio ambiente, CETESB. Porém, não é o caso do artigo 76 da 9605... (Leitura do artigo 76 da lei 9605) O que ela alega é que em tendo havido multa pela CETESB não caberia multa pelo IBAMA. Entretanto, o artigo 76, peço que o Rodrigo leia novamente.

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Vidágua
“O pagamento de multa imposta pelos estados, municípios, Distrito Federal e territórios substitui a multa federal na mesma hipótese de incidência”.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Portanto, eu digo aqui, o consultor jurídico do Ministério, não é o caso da aplicação do artigo 76 em razão da ausência da condição ali exigida, ou seja, não houve o pagamento de multa atribuída pela CETESB, ou seja, o pagamento de multa, nem se trata de incompetência do IBAMA que aplicou a multa nos limites do permissivo legal. O pedido de redução do valor poderá ser dirigido especificamente à Gerência Executiva do IBAMA no estado de origem após o cumprimento do termo de compromisso de folhas 228 e 234, demonstrando nos autos, o qual o IBAMA também é signatário, a teor do artigo 60 do 3179. Ou seja, a redução pode ser concedida pelo órgão autuante, após constatado o cumprimento das condições estabelecidas no TAC. Registra-se que o referido termo foi assinado em novembro de 2001 em substituição a outro de 25 de outubro. (Leitura do parecer do MMA) Esse parágrafo diz respeito a um argumento da autuada no sentido de como cabe ao IBAMA fiscalizar a Unidade de Conservação, o vazamento do resíduo deveria ter sido constatado pelo IBAMA à época e o IBAMA deveria ter tomado atitudes à época. A omissão do IBAMA, alega a recorrente, militaria contra a autuação do IBAMA. Quer dizer, o IBAMA foi omisso na sua gestão, portanto, é ele co-responsável pelo dano, essa é a alegação da recorrente. (Continuação da leitura do parecer do MMA) E aí eu passo, como se trata de um caso complexo, vou pedir novamente a compreensão e paciência dos Senhores para ler o meu parecer, assinado em novembro, portanto, vou me pautar pela leitura. (Leitura do parecer). Ou seja, resumindo, existe um TAC que nós deveríamos considerar se está sendo cumprido ou se já foi cumprido. Em tendo sido cumprido, vale a redução do valor da multa em 90%. Em relação aos 10%, importa saber, um laudo da CETESB e do IBAMA, se a toxicidade encontrada justifica o valor da multa aplicada. Isso não ficou claro, tem inúmeros pareceres que ora vêm, ora vão da CETESB só tem um parecer inicial que também não foi claro em relação...

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Vidágua

Em caso do inadimplemento desse TAC, volta?

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Em caso do inadimplemento do TAC, configura o valor integral da multa. Agora, é pressuposto para o valor integral da multa, a validade da multa. A validade da multa está, na minha opinião, condicionada, a materialidade da infração se configura a partir da toxicidade do material encontrado. Confirmada a toxicidade, configurada está a materialidade da infração. Portanto, válida a multa in totun. São duas circunstâncias que se comunicam, ou seja, a materialidade do dano em função da toxicidade do material encontrado, valida a autuação. A autuação é 100% ou 10% se o TAC foi cumprido. Se o TAC até hoje não foi cumprido, o voto é multa in totun. Lá adiante, se o TAC for cumprido depois, ele pode pleitear, durante a execução...

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Vidágua
Eu acho assim, então, vamos aprovar pela solicitação de informações. Particularmente, eu sei que não é o caso, a gente tem que analisar o que está no processo, mas eu estive recentemente na FLONA e a contaminação pelo vazamento de óleo dos antigos transformadores da rede ferroviária ainda continua, é algo que persiste lá na área, não houve nenhuma medida de providência. Mas eu acho mais prudente mandar a solicitação de informações e, depois, feita a análise com base em informações detalhadas do próprio IBAMA.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Eu até havia cogitado a hipótese de telefonar ao diretor da FLONA, mas achei que seria bom...

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Vidágua
Procedimento formal. Eu estive lá, lá é o antigo depósito de transformadores da rede, eles têm uma linha de trem antiga lá na área, e a contaminação é enorme, não só disso, mas “ascarol” para tudo quanto é lado.

Grace Dalla Pria – CNI

Eu achei interessante essa informação porque é uma coisa que eu sempre fico com vontade de especular mais, já tenho dado sinais de que estaria especulando mais a respeito disso, é a responsabilidade solidária sim do poder público em relação aos danos ambientais. Não vou especular nesse momento, mas é algo que a gente sempre passa muito an passan, não para anular auto de infração, não com esse objetivo, mas num espectro mais amplo, na sistemática de resolução da questão não podemos olvidar a responsabilidade do poder público nisso. Quanto à questão que você coloca da periculosidade, será que isso já não foi avaliado na composição do TAC? Para compor o TAC eles devem ter avaliado se é perigoso, se não é, acredito que sim. Acho que vale a pena, concordo com o encaminhamento aqui do André, mas acredito que isso já deva ter sido feito, com relação à periculosidade que você levanta já deve constar do TAC. Voto a favor do parecer.

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Vidágua

O meu também. Vamos aguardar o outro colega.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
A questão fica bem resolvida se tiver um parecer técnico, uma manifestação, não é um parecer técnico, não solicitemos um parecer técnico, solicitemos uma informação técnica, algo mais ágil da CETESB e do IBAMA, para ser objetivo, uma solicitação de informação técnica ao IBAMA sobre o cumprimento do TAC e à CETESB sobre a toxicidade referida no boletim citado no meu voto. E eu pediria à Diretoria Executiva do CONAMA que buscasse providenciar isso com a maior agilidade possível.

Clarismino Luiz Pereira Junior – ANNAMA

Eu peço perdão, porque às vezes, há o problema da poluição sonora gravíssima em Goiânia e o Secretário de Fiscalização Urbana e o Procurador Geral do Município estavam... Só o final, eu ouvi com atenção só o final do voto.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
O final que foi a parte mais importante, foi que estou solicitando informações à Gerência Executiva do IBAMA em São Paulo, na verdade, a Diretoria de Floresta Nacional de Ipanema sobre se o TAC foi cumprido. Se o TAC foi cumprido no prazo estabelecido, a multa merece ser reduzida em 90%, conforme determina a legislação e conforme foi solicitado no recurso. Esse é um ponto. Entretanto, a validade formal e material do auto de infração depende da confirmação de um pressuposto, que é a materialidade, a materialidade, neste caso, seria a toxicidade do material encontrado, não apenas o material em si, mas o grau de toxicidade. Se o grau de toxicidade for irrisório, vale inclusive considerar se o montante de multa aplicado é razoável em consideração a isso. Então, estou solicitando um informação técnica à CETESB... 

Clarismino Luiz Pereira Junior – ANNAMA
Mas foi observado a questão do artigo 41?

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Sim. Em que sentido?

Clarismino Luiz Pereira Junior – ANNAMA
Tem laudos técnicos?

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Tem laudos técnicos, mas existe uma contradita que não se esclarece. O laudo da CETESB inicial foi muito resumido, eu acho que deveria esclarecer melhor e, como eu não sou técnico, eu não consigo interpretar.

Clarismino Luiz Pereira Junior – ANNAMA
Mas o problema aí é uma questão de ordem jurídica. Determina a lei dos crimes contra a poluição tem que ter necessariamente o laudo técnico.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Tem o laudo técnico, tem vários laudos inclusive, o problema é que para este mero jurista não fica claro se o grau de toxicidade... Porque na contradita a autuada alega que sim, havia, mas não na toxicidade que qualificaria a atitude como infração grave e a multa foi no valor de 20 milhões de reais. Portanto, isso não está muito claro, para mim, pelo menos. Então, uma informação técnica.

Clarismino Luiz Pereira Junior – ANNAMA
A redução em 90% ainda continua pesada.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Portanto, uma informação técnica simples, objetiva e clara para que os advogados possam compreender...

Clarismino Luiz Pereira Junior – ANNAMA
Sigo o voto do relator só fazendo uma observação que nada obscura o brilhantismo do seu relatório. A questão da função na concorrência da Constituição, naquele aspecto, é de legislar. Então, fica no artigo 23, sem nenhuma pretensão de lecionar, só de observação, fica no artigo 23 da competência comum. Aquela função concorrente é apenas de legislar do artigo 24.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
A competência comum é do artigo 23 que é administrativa, não é de legislar.

Clarismino Luiz Pereira Junior – ANNAMA
Estou fazendo só uma observação que no relatório... Então, fica no artigo 23, é de competência comum, não de, mas não tira, de maneira nenhuma, o brilhantismo, mas eu sigo o voto.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Os próximo todos são mais ágeis. Processo número 02010.001459/00-45. Atuação pelo IBAMA de Goiás contra a Laticínio Ouro Branco por recebimento de 10 metros cúbicos sem ATPF. (Leitura do processo) Se acharem necessário, eu posso ler o parecer da Procuradoria Geral do MMA que pode esclarecer melhor a questão.

Clarismino Luiz Pereira Junior – ANNAMA
Voto pelo relator.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Eu vou ler novamente, nós demos sorte que esse voto foi de um parágrafo só, você só perdeu um parágrafo. (Leitura do processo) A multa foi de mil reais. A minha preocupação aqui é a de que a gente sabe, não estou fazendo menção a nenhum prefeito em especial, mas que uma declaração de um prefeito dizendo que doou árvore é a coisa mais fácil de que você conseguir, principalmente em época de campanha. Isso não exime a beneficiária de obter ATPF.

Clarismino Luiz Pereira Junior – ANNAMA
Só por curiosidade, que é do meu estado, qual é a cidade?

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Nazário. Não conheço o prefeito, não estou fazendo nenhuma alusão, mas eu acho que é o mínimo. E com a doação seria muito mais fácil, supostamente, obter uma ATPF.

Grace Dalla Pria – CNI
Está OK.

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Vidágua
Aprovado o parecer.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Esse aqui eu fui objetivo demais, fui direto ao voto. (Leitura do processo 02018.004092/00-41, parecer às folhas 13 a 17) E aí meu voto é acolhendo integralmente este parecer do procurador do IBAMA.

Clarismino Luiz Pereira Junior – ANNAMA
Pelo relator.

Grace Dalla Pria – CNI
OK.

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Vidágua
Pelo relator também, aprovado por unanimidade.

Grace Dalla Pria – CNI
Só uma coisa, fiquei com uma dúvida quando vi a maneira formal como o André está apresentando os pareceres dele e como eu estou iniciando a fazer os meus pareceres, eu gostaria de saber, é possível fazer um resumo, como você faz, e seguir o parecer seja da Procuradoria, seja do IBAMA, sem que a gente tenha que apresentar um relatório inteiro? 

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Vidágua
É possível ao invés de você fazer um relatório, seguir o relatório acostado às folhas tais e tais do processo. Isso não tem problema algum, não existe nenhum rigor formal em relação a isso.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Você tem quatro ou cinco vezes em que é feito todo o relatório. Então, a não ser que tenha sido juntadas novas provas, novas evidências que devam ser relatadas, eu não vejo nenhum óbice a fazer menção ao relatório. Vamos ao processo número 02010.010516/99-55 também do Goiás, recebimento de 150 m3 de lenha nativa sem ATPF. ARGEBRAS Armazéns Gerais Brasil. (Leitura do parecer 1539 da CONJUR/MMA) “Isto posto, opinamos pela manutenção do auto de infração e conseqüente indeferimento do recurso”. Esse é o voto da CONJUR do Ministério do Meio Ambiente. No meu voto, eu digo, “as alegações da recorrente, de nulidades formais e materiais do auto de infração não merecem prosperar. Pela análise do auto de infração 217578, em conjunto com o termo de apreensão e depósito 193214 e o boletim de ocorrência 2125, folhas 1, 2 e 3 resta materializada a infração e a autoria e esclarecidas as dúvidas apresentadas pela recorrente. De fato, tendo ciência da autuação e agindo de boa fé, a recorrente deveria, discordando da cubagem feita pela autuante, requerer imediatamente nova medição enquanto a madeira encontrava-se no pátio da empresa, não esperando pelo prazo recursal para alegar a suposta inexistência ou a inadequação da cubagem procedida, inclusive porque, a essas alturas, a madeira já se foi, não tem mais como comprovar o erro material na cubagem. O prazo incorreto aposto ao alto de infração pelo autuante, foi uma das alegações, no auto de infração o autuante registrou um prazo para o recurso, data de vencimento, que teria sido um prazo incorreto. Então, aqui eu me manifesto em relação a essa alegação. O prazo incorreto aposto ao auto de infração pela autuante não é suficiente para nulificá-lo. Seria motivo para anulação e não nulidade da autuação caso tal circunstância induzisse o autuado a erro prejudicando-lhe a defesa. Como tal fato não ocorreu, haja vista que os recursos são tempestivos, o ato é válido. Diante do exposto, voto pela manutenção da atuação e da sanção. Quanto ao pedido do benefício do artigo 60 do decerto 3179, de suspensão do pagamento da multa, aqui, na verdade, comungava da mesma dúvida, encaminhei aqui uma consulta ao presidente da CTAJ quanto ao melhor encaminhamento, uma vez que não há, nos autos, qualquer proposição de TAC o que justifica a suspensão da pena ou mesmo seu cancelamento”. Mas tendo em vista o nosso entendimento aqui, é de se encaminhar ao autuante para que notifique o autuado propondo um TAC viabilizando a redução do auto em até 90%.

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Vidágua Grace Dalla Pria – CNI
Votos.

Grace Dalla Pria – CNI
Com o relator, mas eu não sei, André, se você não tenha que modificar formalmente o final do seu parecer, porque você encaminha para uma consulta à Presidência da Câmara Técnica, sendo que de fato a gente já está fechando um entendimento aqui porque isso já ocorreu antes. Então, não sei se não é o caso de você apenas adequar o final do seu parecer já recomendando que o órgão ambiental local verifique a possibilidade de TAC.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Eu acho que isso pode não só constar em ata, mas não sei se a Assessoria dessa Câmara Técnica poderia registrar isso no próprio processo. Eu queria ser dispensado de voltar ao escritório e ter que escrever um novo parecer. Acatando recomendação da Assessoria do CONAMA, eu faço de punho um complemento, na verdade, uma retificação da parte final do voto no sentido de que seja encaminhado o auto ao órgão autuante para que notifique o autuado para apresentar a proposta de Ajustamento de Conduta. Vamos agora ao processo 02018.005158/99-43. O interessado é Roque Quagliato e outros referente a desmatamento de 1.094 hectares de florestas secundárias no Pará. Vamos ao relatório às folhas 42 a 46. (Leitura do processo). Eu vou ler o voto, eu estou acompanhando, na verdade, o voto do Ministério. (Leitura do voto do MMA).

Clarismino Luiz Pereira Junior – ANNAMA
Só uma indagação, o decreto 3179 ainda não havia sido editado, não é? É que o decreto é de setembro.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Agosto de 99. Portanto, foi com base no decreto 99274, Artigo 34. Aliás, eu digo isso no meu voto. O que diz o artigo 34?

Grace Dalla Pria – CNI
Artigo 34 do decreto que regulamenta 6938: “Serão impostas multas diárias de 61,70 a 6170 bônus do Tesouro Nacional, BTN, proporcionalmente à degradação ambiental causada nas seguintes infrações: IV - Exercer atividades potencialmente degradadoras do meio ambiente sem a licença ambiental legalmente exigível ou em desacordo com a mesma”.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Só para ficar claro qual é a infração a que estamos nos referindo. (Continuação da leitura do voto do MMA) O meu voto é bem breve. “Acompanho o parecer do procurador do IBAMA acostado às folhas 42 a 46 pelos próprios fundamentos, notadamente em função da perícia feita pelo IBAMA, com visita in loco e juntado de imagens de satélite às folhas 75-77, que comprovam a materialidade da infração e a sua perpetração quando o imóvel já pertencia ao autuado”. As imagens de satélite são anuais e que mostram que no ano anterior à aquisição do imóvel a propriedade tinha floresta, no ano da aquisição do imóvel também tinha floresta e no ano seguinte à aquisição do imóvel a floresta desapareceu. “Ressalte-se que o valor da multa aplicada, R$ 4.960,00, é bastante inferior ao que poderia ser culminada caso o auto fosse lavrado apenas um mês mais tarde em face da superveniência do decreto 3179 cujo valor é de 300 reais por hectare desmatado”. Se fosse aplicada a multa, seria 300 mil reais, um mês depois. “Diante do exposto, voto pela manutenção da autuação e pela aplicação da pena nos termos do auto de infração recorrido”.

Clarismino Luiz Pereira Junior – ANNAMA
Pelo relator.

Grace Dalla Pria – CNI
Pelo relator.

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Vidágua Grace Dalla Pria – CNI

Pelo relator também. Por unanimidade, o processo seguinte.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Multa do IBAMA, transporte de madeira sem ATPF, processo 02013.002402/00-33. Aqui eu vou direto ao voto e, na dúvida, esclarece depois o relatório. “Alega o recorrente que a madeira, 6 m3 de cedro rosa cerrado encontrada pelo IBAMA em caminhão de sua propriedade, sendo conduzido por funcionário formal da recorrente não lhe pertence”. Ou seja, alega que a madeira no caminhão da sua propriedade, conduzido por funcionário da sua propriedade não lhe pertence. “Junto ao recurso, diga-se intempestivo, uma declaração do funcionário condutor do veículo afirmando o alegado, com firma reconhecida. Sigo o irretocável voto do procurador às 23 e 30”. São sete páginas, vou pedir vênia para não ler e a princípio, encaminho pelo não conhecimento do recurso.

Grace Dalla Pria – CNI
É isso mesmo, tem que ser não conhecido porque se a gente votou num outro que é intempestivo e não vamos conhecer, então, temos que ser consistentes.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
É que nesse caso eu precisaria checar se o recurso intempestivo foi... A questão é a seguinte, o recorrente recorre extemporaneamente ou intempestivamente em relação à autuação. Ele recebe o auto de infração e recorre fora do prazo. O processo tramita e o IBAMA ratifica a autuação. Desta ratificação corre um outro prazo recursal e aí ele pode recorrer tempestivamente. Quer dizer, o fato dele não ter recorrido à autuação em primeiro grau...

Grace Dalla Pria – CNI
O IBAMA decide com ou sem recurso.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Ele recorreu do primeiro recurso intempestivamente.

Grace Dalla Pria – CNI
É isso mesmo, o IBAMA tem que avaliar dentro do prazo X, acho que é 30 dias, se não me engano, com ou sem apresentação do recurso. Se não apresentou recurso, tem que ter uma solução do IBAMA do mesmo jeito.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Este primeiro recurso é que foi intempestivo e o IBAMA decidiu. Ao IBAMA decidir, desta decisão cabe recurso e aí ele recorreu tempestivamente. Da decisão da ministra de meio ambiente, cabe recurso ao CONAMA que ele tem que fazer no prazo. Se ele não faz esse recurso no prazo, sobre a decisão da ministra, esta Câmara Técnica não deve conhecer do recurso. Agora, no caso de não recorrer da multa do IBAMA, não tem problema. Portanto, o que eu estou dizendo é que voto pela manutenção da autuação e da sanção. Aprovado por unanimidade. Multa do IBAMA em São Paulo, pesca no rio Paraná sem licença. Processo 02027.006448/01-53. Interessado: Jocélio Ferreira de Souza. Trata-se de pesca de dez quilos de Traíra no rio Paraná em época de defeso sem habilitação. (Leitura do parecer). Estou considerando a alegação de pesca... “Neste sentido, caminha o voto pela manutenção da atuação e consulto a presidência da Câmara Técnica e os demais Conselheiros sobre procedimento mais adequado para recomendar ao órgão autuante que avalie a possibilidade de concessão do benefício do artigo 60 em vista da manifestação de pesca”.

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Vidágua
Essa eu gostaria de fazer uma consideração. Eu tenho acompanhado as reuniões de ordenamento pesqueiro do rio Paraná e do rio Tietê no Estado de São Paulo. E toda reunião onde é formalizado o ato de defeso, a partir do momento que são fixadas as datas e as regras de defeso, são feitas reuniões seguidas com todas as associações de pescadores profissionais. Então, essa questão de dizer que não conhece, normalmente, para o profissional, é completamente inviável porque eles participam das reuniões, eles participam do ordenamento, eles que orientam o IBAMA qual é a melhor data, qual é a melhor época, no caso de pesca profissional. Já no amador é mais fácil esse tipo de alegação. Agora eu acho que é possível sim esse tipo de sugestão, não há problema algum, é claro que tem que ser verificado pelo órgão local, no caso o IBAMA de Presidente Epitácio...

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
O que eu estou considerando aqui é que é um dano, isoladamente visto, de pequena monta e a alegação, embora... Quer dizer, de fato eu fiquei com muita dúvida aqui porque também tão somente alegar a pobreza... Vamos falar sobre a Traíra na hora do almoço, vamos encaminhar ao órgão autuante para chamar o pescador e tentar uma composição. Cássio, você pode fazer isso para mim e eu assino? Só para já ir encaminhando. Processo 02017.000176/01-26 atuação do IBAMA do Paraná, construção de vila militar em APP. Interessado: Associação Vila Militar da Polícia Militar do Paraná. (Leitura do voto) Portanto, havia um TAC feito no âmbito do judiciário e os militares não que eles descumpriram o TAC, eles estavam cumprindo, mas ampliaram a construção durante. (Continuação da leitura do voto)
Grace Dalla Pria – CNI
Acompanho e gostaria até de qualificar, em casos como esse, de descumprimento, se está estendendo a área, está descumprindo o TAC de qualquer maneira. Então, em casos como esse, nem deveríamos conhecer o recurso porque se descumpre o TAC já é crime e depois, tem outra, pelo parágrafo 4 do 79 A da 9605 não prescinde de aplicação de multa de qualquer forma. “A celebração do TAC não impede execução de eventuais multas”. Então, se tem multa aplicada, não vai impedir se você tem um TAC ou não. Seria interessante ver se devemos analisar processos que venham com descumprimento de TAC? Acho que não, já cai direto na execução da lei aqui. Com o relator.

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Vidágua
Os votos. Com o relator. Aprovado. Nós temos mais uma recomendação e nós temos uma questão de distribuição de processos.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA

Eu pediria ao presidente, que dado o problema de tempo, eu tenho que sair. Eu não sei, eu acho que esse processo vai cogitar alguma dúvida e eu pediria que ele fosse encaminhado para a próxima reunião da Câmara Técnica. É um requerimento feito por um companheiro nosso, ambientalista, inclusive é assinado pela minha organização, Instituto Sócio Ambiental. É o famoso Chico Blu, Francisco Iglesias propondo uma recomendação ao Governo do Rio Grande do Norte que assuntos referentes à legislação ambiental sejam amplamente discutidos em audiências públicas antes de seus devidos encaminhamentos. Eu acho desejável, mas acho que a gente podia entender um pouco melhor isso.

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Vidágua
Vamos deixar para analisar na próxima reunião? Nós temos 28 processos para serem distribuídos e mais dois do Planeta Verde que estão voltando para redistribuição. Houve um parecer do Instituto Planeta Verde no sentido de que deveria voltar para a terceira instância, só que não foi verificada a questão... Só que, pelo valor da multa, cabe recurso ao CONAMA. Então, está voltando para redistribuição. Se vocês aceitarem, a própria Secretaria do CONAMA pode fazer essa distribuição, esse sorteio e encaminhar os processos depois para os demais Conselheiros.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
O que eu só queria recomendar é que de fato os processos fossem distribuídos equanimemente, que um Conselheiro não fosse sobrecarregado em detrimento de outros porque todos aqui têm as suas, enfim...

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
O IBAMA já julgou? Deixa eu só fazer uma outra pergunta. Salvo engano, nesse processo que eu relatei, não vem mais aquela boa contribuição que vocês davam? Um resumo que permitisse a gente partir do relatório da Secretaria Executiva do CONAMA. Se pudessem, eu acho que aquilo dá uma boa ajuda, a gente já vai direto àquele relatório. Se tivesse aspectos mais complexos, a gente retorna aos autos...

Clarismino Luiz Pereira Junior – ANNAMA
Eu só queria lembrar, já pedi à Dra. Beatriz, que o endereço que consta na lista de presença não é o meu, é o da presidência nacional da ANNAMA. Aí ela vai estar passando que alguém que queira entrar em contato conosco, ela vai estar passando.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Queria fazer duas considerações, uma é solicitar, imagino que isso deva estar no site, mas o contato, telefone, endereço de todos os membros da Câmara Técnica. Está no site? Está bom, está prejudicada essa minha solicitação. Eu queria repor aqui aquela minha preocupação externada em um dos votos, numa das discussões anteriores, eu acho que essa Câmara Técnica tem a responsabilidade de avaliar, em conjunto com o IBAMA, a quantas anda as ações de comando e controle, pelo menos do órgão federal ambiental em relação a suas autuações, já que nos cabe aqui julgar recursos, eu acho que seria de bom tom entendermos a quantas anda porque eu estou promovendo, estou coordenando um estudo sobre a operacionalidade do sistema de fiscalização do Estado do Mato Grosso que é, supostamente, o mais sofisticado, porque envolve fotos de satélite e tal. Entretanto, uma das conclusões ainda preliminares, porque nós ainda não concluímos os estudos, é de que os processos, o problema não está nem no monitoramento, nem no licenciamento, nem na fiscalização estrito senso, o órgão vai, autua, o problema está daí para frente. Quer dizer, o processo demora 3, 4, 5, 6 anos para ser julgado, isso significa impunidade e impunidade é um dos, senão o principal fator a estimular a irresponsabilidade ambiental. Então, eu acho que seria de responsabilidade dessa Câmara Técnica criação de um Grupo de Trabalho para, em conjunto com o IBAMA, analisar quais são os gargalos, os obstáculos, as oportunidades para que a gente faça que esse procedimento ande de maneira mais ágil, tanto em benefício do meio ambiente, da gestão pública quanto em benefício do próprio autuado que também vai, se o recurso for julgado rapidamente, se ver livre logo desse...

Clarismino Luiz Pereira Junior – ANNAMA
Mesmo porque, colega, o autuado, bem ou mal, está na sua absoluta maioria, cumprindo seus prazos.

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Vidágua
Nós consultamos a Secretaria Técnica do CONAMA, Dr. Cássio, nós entendemos o seguinte, é muito importante a sua solicitação, a sua recomendação, mas é importante que seja feita no Plenário do CONAMA, para que seja criado no âmbito da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos um Grupo de Trabalho para avaliação, que seja aprovado pelo Plenário do Conselho.

André Rodolfo Lima – Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA
Isso está escrito no Regimento ou é uma interpretação?

Beatriz Martins Carneiro – Secretaria Executiva do CONAMA

Nunca houve Grupo de Trabalho dentro da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.

Clarismino Luiz Pereira Junior – ANNAMA
Eu quero fazer uma outra observação, não sei se é oportuno, isso é uma luta antiga, sobre a questão, não quero dar o caráter senhorial, o caráter de definir entre o bem e o mal a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, mas eu volto a bater num tema que nós precisamos discutir. A questão da admissibilidade das propostas de resolução. Olha, o que acontece? Ontem nós ficamos aqui a tarde toda, praticamente, nos exaurindo nosso tempo, toda a nossa questão em relação a um problema que é na discussão de uma competência se era do Conselho Nacional de Recursos Hídricos ou do Conselho Nacional do Meio Ambiente a competência para expedir uma resolução, definir uma resolução. Ora, a questão tinha sido, e acredito arduamente discutida na Câmara de Controle e Qualidade Ambiental e, depois que vem na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para falar: “Olha, é da competência do Conselho, não é competência nossa”, enfim. E à época que eu estive aqui, teve várias questões, Câmara de Saneamento Ambiental também, uma vez ficaram discutindo seis meses uma questão que era definido, era competência da ABNT, uma norma técnica da ABNT que definiria, não era uma resolução do CONAMA. Então, são decisões que eu acho que poderiam ter uma economia processual, economia de trabalho. Então, ontem nós ficamos aqui, “resolução conjunta, não é conjunta, ou não cabe isso, a Consultoria Jurídica do Ministério falou que não tem essa possibilidade”. Então, não sei, Sr. Presidente e colegas, se nós vamos conseguir propor isso ao Plenário, se é consenso dentro da própria Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, essa discussão que nos parlamentos cabe, geralmente, às comissões de constituição e justiça e nós fazemos esse papel dentro do CONAMA.

Grace Dalla Pria – CNI
Eu compartilho da sua preocupação mesmo porque eu tenho externado, no âmbito dessa Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, muitas preocupações com a usurpação de competências de outros órgãos por parte seja do IBAMA ou do próprio MMA, haja vista a última, essa resolução de rerrefino, na qual fui voto vencido na nossa última reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos porque apontei coisas que se estavam delegando ao CONAMA que originalmente, pela lei de petróleo, eram de obrigação da ANP. Eu acho que precisamos sim avaliar essa questão e, para facilitar, talvez o que o colega pudesse são diretrizes mínimas de como avaliar essa legalidade, essa função ser especificamente do MMA, do CONAMA. Talvez uma sugestão, para a gente dar um pontapé inicial no debate um pouco mais aprofundado da questão, antes de levar para a Plenária, etc., seria poder fazer um detalhamento mínimo de quais são os critérios que a gente vai utilizar nesse elenco do que é e do que não é. Eu acho que facilitaria o nosso trabalho e a gente poderia fazer uma discussão maior a respeito disso na nossa próxima reunião.

Clarismino Luiz Pereira Junior – ANNAMA
É essa a proposta, para que na próxima reunião seja um ponto de pauta. Não que eu estou fugindo da responsabilidade, eu gostaria de fazer, inicialmente, uma tempestade de idéia para a gente não ficar em cima de um...

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Vidágua
A gente pode encaminhar da seguinte forma, está anotado, vai constar da ata, mas a gente pode também encaminhar por escrito para que realmente constasse da ata essa discussão em relação a essa Câmara Técnica. Eu acho que é pertinente e acho que essa seria a forma mais viável da gente realmente constar na ata esse momento para esse tipo de reflexão. Podemos considerar encerrada a reunião ou mais algum comentário? Então, está encerrada a reunião e gostaria de agradecer ao Cássio, à Beatriz e à equipe de apoio. Muito obrigado.
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